
LEIL MUNICIPAL Nº. 1098/2009, DE 02/07/2009 
AUTORIA DOS VEREADORES: CLAUDAIR 
GARCIA DOS REIS, CLAUDEMIR CALLIS 
BRESSAN, JOSE JORGE DE SOUZA, PEDRO 
FERREIRA DA SILVA, RONILDO DA COSTA E 
VALTER RAFAEL BARBOSÁA. 

“DISPÕE SOBRE: A  obrigatoriedade dos 
estabelecimentos — comerciais, hotéis, motéis, casa 

noturnas e similares a anexar aviso em local visível 
sobre os crimes praticados contra crianças e 
adolescentes e suas penas, e dá outras providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, Estado 

de São Paulo, Faz saber que a Câmara Municipal.de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica obrigatório aos estabelecimentos comerciais, hotéis, motéis, casas noturnas e 

similares a anexar aviso por escrito em local visível dos crimes cometidos contra 
crianças e adolescentes, bem como as penalidades previstas. 

ÁArtiso 2º - Os estabelecimentos comerciais, hotéis, motéis, casa noturnas e similares deverão 

exibir em sua recepção, em local visível, placa de 60 cm x 70 cm contendo: 

“SUBMETER CRIANÇA E ADOLESCENTE À PROSTITUIÇÃO OU À 
EXPLORAÇÃO SEXUAL É CRIME E DÁ CADEIA DE ATÉ 10 ANOS”. 

Artigo 3º - O descumprimento desta Lei sujeita o infrator às seguintes penalidades: 

| — advertência: 

1l — multa de 10 salários mínimos, se reincidente; 

HI — interdição do estabelecimento. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publlique-se, registre-se e cumpra-se. 
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APÁ BATISTA DIAS DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

blicada e Registrada nesta Secretª%em data supra. 

Ç—ÉÍ NNÃO ' 
RAOQUEL CIRINO DE SOUZA BOTI 

Diretora de Secretaria 


